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OF PM Nº 334/2025 

 

 

 

Álvares Machado, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente 

 

                   Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o 

Projeto de Lei nº 26/2025, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na 

forma do art. 93, parágrafo único da LOM. 

                   Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade 

protestos de estima e consideração. 

 

 

                                      Atenciosamente, 

 

 

 
 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Vereador 

JOEL NUNES DE ALMEIDA 

Presidente da  

Câmara Municipal de Álvares Machado. 
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Projeto de Lei nº 26/2025 

 

 

Altera a Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, cria os 

cargos e função gratificada que especifica e dá outras 

providencias. 

 

 

 Art. 1º A Divisão de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, criada pela Lei nº 2.723 de 21 de 

novembro de 2011, passa a denominar-se Divisão Municipal de Educação. 

 Parágrafo único. A Divisão de Educação tem por finalidade formular, coordenar, 

implementar e avaliar políticas e estratégias educacionais para a rede municipal de ensino, 

estabelecer diretrizes e normas para o sistema municipal de ensino, implementar o Plano Municipal 

de Educação, bem como promover a formação continuada e o desenvolvimento dos profissionais 

de educação, executando ainda outras atividades correlatas. 

 

Art. 2º Fica criada na Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, a Divisão Municipal de 

Esportes, Lazer, Cultura e Turismo. 

§ 1º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem por finalidade, no 

âmbito municipal, fomentar práticas de esporte, lazer e atividades físicas, às crianças, jovens e 

adultos do município, empregando como meta qualidade de vida e socialização entre a população 

em suas diversas áreas de localização; implementar e avaliar a política de cultura; promover a 

equidade na produção, difusão e fruição da cultura, colaborando para o seu acesso na cidade, bem 

como preservar o patrimônio histórico-cultural municipal; formular e executar a política, a 

promoção e exploração do turismo e atividades afins.  

§ 2º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem a seguinte estrutura: 

a) Setor de Esportes e Lazer; 

b) Setor de Cultura e Turismo. 

§ 3º Ao Setor de Esportes e Lazer, compete orientar, difundir e coordenar de todos os 

esportes e atividades a eles ligadas e a organização de campeonatos no município; trabalhar para o 

estabelecimento de elevadas normas esportivas nas relações entre agremiações; supervisionar as 

atividades das escolas esportivas mantidas pela municipalidade; propiciar e incentivar a população 

quanto à prática esportiva; administrar e manter os espaços físicos destinados ao esporte de 

responsabilidade do município; coordenar, planejar e desenvolver atividades de lazer e recreação 

em projetos desenvolvidos pelo município; propiciar e incentivar a população quanto as atividades 

de lazer; administrar e manter os espaços físicos destinados à recreação, de responsabilidade do 

município; executar outras atividades correlatas. 

§ 4º Ao Setor de Cultura e Turismo, compete formular a política cultural do município; 

propor a implantação da política cultural do município, levando em conta os objetivos de 

desenvolvimento econômico, político e social; promover a gestão da cultura pública municipal, 

assegurando o seu padrão de qualidade; elaborar planos, programas e projetos de cultura, em 

articulação com os órgãos estaduais e federais; promover o estudo, a negociação e a coordenação 
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de convênios, com entidades públicas e privadas, para a implantação de programas e projetos na 

área de cultura; organização, promoção e execução de atividades artísticas, culturais e de arquivo 

histórico do município; estabelecer convênios com os Governos Federal e Estadual para a execução 

de programas especiais de cultura; promover o desenvolvimento cultural, através do estímulo ao 

cultivo das ciências, das artes e das letras; propor a instituição e o dimensionamento de áreas 

especiais de interesse turístico no Município; desenvolver a apoiar eventos que incentivem e 

dinamizem o turismo local; desenvolver a Política Municipal de Turismo, coordenando e 

incentivando a realização de atividades que elevem o turismo local; ordenar, incentivar e fiscalizar 

o desenvolvimento das atividades relacionadas ao turismo; estimular a iniciativa privada no sentido 

do incremento do turismo, promover a realização de festividades de cunho artístico, esportivo e 

folclórico no município; organizar e apoiar a realização de eventos com finalidade de difundir os 

atrativos turísticos, promovendo o aumento no fluxo de visitantes; assegurar o desenvolvimento das 

ações do Conselho Municipal de Turismo; executar outras atividades correlatas.; executar outras 

atividades correlatas. 

 

Art. 3º O cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Educação, Cultura, 

Esportes e Lazer, criado pela Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, passa a denominar-se Diretor 

da Divisão de Educação. 

 

Art. 4º Ficam criados no Anexo V – Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salários da 

Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com escala de referência salarial prevista na Tabela III - 

Escala de Referências de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo I - Quadro de 

Empregos e Salários da Administração Geral da Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 55, de 6 de dezembro de 2023, os cargos públicos de 

provimento em comissão a seguir nominado: 

 

Vaga Cargo Público Referência 

1 Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 4 

1 Chefe do Setor de Esportes e Lazer 3 

1 Chefe do Setor de Cultura e Turismo 3 

 

§ 1º O cargo de Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo terá os requisitos, 

jornada de trabalho, e atribuições a seguir especificadas: 

Requisito: Ensino Superior Completo 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Atribuições: dirigir e supervisionar as atividades da divisão sob sua responsabilidade; 

assessorar o Prefeito em assuntos referentes à especialidade da pasta; distribuir os serviços aos 

órgãos ou equipes a seu cargo e estudar e tomar medidas para racionalizar métodos de trabalho e 

agilizar o atendimento ao público; apresentar relatórios de levantamento solicitado pelo Prefeito; 

preparar e propor ao Prefeito, na época própria, cronograma das atividades programadas, para o ano 

seguinte, com a indicação dos órgãos responsáveis pela execução; despachar e visar certidões 

expedidas pelo órgão que chefia; elaborar estudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 

opinar sobre o provimento de cargos que integram o órgão sob sua direção; fornecer ao Prefeito, 
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nos prazos estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos 

programas e projetos pelos quais é responsável; justificar faltas dos servidores lotados na sua 

divisão, nos termos da regulamentação vigente; propor o treinamento dos servidores em nível de 

chefia e de execução; exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito 

Municipal. 

 

§ 2º Os cargos de Chefe do Setor de Esportes e Lazer e Chefe do Setor de Cultura e Turismo 

terão os requisitos, jornada de trabalho, e atribuições a seguir especificadas: 

Requisito: Ensino Superior Completo 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Atribuições: chefiar o setor sob sua responsabilidade com autonomia, poder de decisão e 

ordenação, os temas vinculados ao repertório de competências do órgão em que estiver lotado, os 

servidores subordinados, os processos de trabalho; exercer a direção geral e a supervisão das ações, 

especialmente sobre planejamento de assuntos tratados pela divisão municipal a que se encontra 

subordinado; planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos 

ao setor nos prazos previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de 

Governo; dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas 

afetos ao setor; participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais 

no planejamento da Administração Municipal; executar tarefas correlatas que lhe forem 

determinadas pelo Diretor da Divisão, no âmbito de sua área de atuação. 

 

Art. 5º Ficam criadas 2 (duas) Funções Gratificadas de Motorista de Viagem, com 

remuneração correspondente a 20% (vinte por cento) da Referência 14-B prevista da Tabela IV - 

Escala de Referência de Funções de Confiança e Gratificadas da Lei Complementar nº 42/2022, 

constante do Anexo I - Quadro de Empregos e Salários da Administração Geral da Lei nº 2.723 de 

21 de novembro de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 55, de 6 de dezembro de 

2023. 

 

 Parágrafo único. As atribuições da Função Gratificada de Motorista de Viagem são as 

constantes do art. 2º da Lei n° 2.639, de 14 dezembro de 2009. 

 

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se disposição em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 8 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 

   Prefeito Municipal 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Senhor Presidente e Vereadores, 

 

Com o presente, estamos remetendo à elevada consideração dessa Egrégia Câmara o Projeto 

de Lei nº 26/2025 que altera a Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, cria os cargos e função 

gratificada que especifica e dá outras providencias.  

A Administração Pública tem a necessidade de constante aprimoramento para melhor 

atender a comunidade. A principal ação desta proposta é a reorganização administrativa e a 

especialização das políticas públicas por meio da reestruturação da atual Divisão de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, separando suas competências em duas novas estruturas focadas: 

• Foco na Educação: A Divisão Municipal de Educação passará a ter dedicação exclusiva para 

a gestão pedagógica e o aperfeiçoamento profissional, elevando a qualidade do ensino. 

• Impulso ao Turismo e Cultura: A criação da área de Turismo é fundamental para que o 

município possa buscar o status de MIT (Município de Interesse Turístico), facilitando o 

acesso a recursos estaduais e federais para investimentos em infraestrutura e promoção. Na 

área cultural, a nova estrutura fortalecerá a capacidade de gerir e promover editais culturais, 

como a Lei Aldir Blanc. 

• Ampliação de Serviços: A especialização permitirá que a nova divisão amplie a oferta de 

aulas de esporte e atividades de lazer para toda a população. 

Por fim, a presente propositura objetiva a criação de duas Funções Gratificadas de Motorista 

de Viagem, que serão vinculadas à Divisão Municipal da Saúde. 

Esta medida é de caráter essencialmente humanitário e logístico. O volume de viagens de 

longa distância para tratamento de saúde (como Jaú, Barretos e São Paulo) tem gerado uma 

sobrecarga de trabalho sobre os motoristas. 

A criação destas funções permitirá o melhor dimensionamento da jornada e a divisão 

equitativa dos trabalhos. 

Pela relevância desta medida para o desenvolvimento estratégico e para a segurança dos 

cidadãos em suas necessidades de saúde, encaminho a proposta aos Nobres Vereadores, para a 

devida apreciação e aprovação. 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 

Prefeito Municipal 

ADRIANO GIMENEZ STUANI 

Procurador Geral 

OAB/SP 137.768 
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DECLARAÇÃO 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES, Prefeito Municipal de Álvares 

Machado, Estado de São Paulo, no uso se suas atribuições legais e em 

cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 

101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 

DECLARA existir adequação orçamentária e financeira para atender o 

objeto do Projeto de Lei nº. 26/2025, que institui a Divisão Municipal de 

Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, e a Gratificação para Motorista de 

viagem na área da Saúde, no município de Álvares Machado. 

 

 

 

Álvares Machado, 08 de outubro 2.025. 
 

 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 

Prefeito Municipal 
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06/10//2025 

De:ASSESSORIA CONTÁBIL/FINANCEIRA 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Assunto: Estudo de Impacto na criação de Secretaria na Estrutura 
Administrativa do Município. 

 
Conforme nos foi solicitado pelo Senhor Prefeito, 

efetuamos análise sob os aspectos econômicos, financeiros e fiscais em 
relação ao objeto do PL 026/2025, com os resultados abaixo descritos: 
 

 
1 – DADOS PRELIMINARES 

 RCL 2025 – 2Q – R$ 121.085.047
 Orçamento 2025 – R$ 4124.600
 Gastos com Pessoal – 2Q 2025 - R$ 46.317.499
 %: 38,25
 Dos cargos a serem criados:

 

Vaga Cargo Público R$ 

1 Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 8.584,24 

1 Chefe do Setor de Esportes e Lazer 4.949,33 

1 Chefe do Setor de Cultura e Turismo 4.949,33 

 Das Gratificações:

 

Qtd Função Valor R$ 

2 Motorista de Viagens 590,06 

 
2 – DA METODOLOGIA DE CÁLCULO 
 

Valor Ano Prev. 1/3 Férias 13º Total 

25.753 3.434 715 2.146 32.048 

29.696 3.960 825 2.475 36.956 
3.540 472 98 295 4.405 

   Total- R$ 73.409 

Calculado para 03/12 do exercício de 2025 

http://www.alvaresmachado.sp.gov.br/
mailto:gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br
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3 – IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALORES R$ 

1. Superávit Financeiro Exercício Anterior¹ 13.493.592 

2. Receita Total Prevista – liquida 124.600.000 

3. Disponibilidade Financeira (1+2) 138.093.592 

4. Custo já considerado no exercício 3.260.762 

5. Custo deste Impacto 73.409 

6. Custo a ser considerado na Folha 2.977.771 

7. Custo a ser considerado 3.334.171 

7. Impacto Orçamentário (4/2) 2,67 

8. Impacto Financeiro (4/3) 2,41 

9. Impacto sobre a RCL² 2,88 

A Receita Corrente liquida projetada para o exercício de 
2026 com base na apurada no exercício 2Q2025 é de R$ 121.085.047 

 

A Despesa projetada para 2025, com base na apurada 
no segundo quadrimestre de 2025, incluído as atuais alterações propostas, é de 
R$ 46.390.908, e o índice percentual previsto será de 38,31%, não 
ultrapassando limite máximo legal. 

4 – ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA; 

 

Valor da Despesa no 1º Exercício 3.334.171 

Impacto % sobre o Orçamento do 1º Exercício 2,67 

Impacto % sobre o Caixa no 1º Exercício 2,41 

 

Valor da Despesa no 2º Exercício 3.453.069 

Impacto % sobre o Orçamento do 2º Exercício 2,78 

Impacto % sobre o Caixa no 2º Exercício 2,52 

 

Valor da Despesa no 3º Exercício 3.453.069 

Impacto % sobre o Orçamento do 3º Exercício 2,78 

Impacto % sobre o Caixa no 3º Exercício 2,52 

. 
 
5 – EC – 109 - ART. 167-A 

 

Receitas Correntes 118.026.769 

Despesas Correntes 103.966.829 

% 88 

http://www.alvaresmachado.sp.gov.br/
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Sendo estes os cálculos que entendemos necessários, 

S.M.J., é o que submetemos a vossa apreciação. 
 

 

ANTONIO CARLOS DE 
Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS DE 

ARAUJO:06345657883 

Dados: 2025.10.06 20:24:58 -03'00' 

 

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 
CT – CRC 1SP162028/O-9 

ARAUJO:06345657883 

http://www.alvaresmachado.sp.gov.br/
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OF PM Nº 334/2025 

 

 

 

Álvares Machado, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente 

 

                   Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o 

Projeto de Lei nº 26/2025, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na 

forma do art. 93, parágrafo único da LOM. 

                   Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade 

protestos de estima e consideração. 

 

 

                                      Atenciosamente, 

 

 

 
 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Vereador 

JOEL NUNES DE ALMEIDA 

Presidente da  

Câmara Municipal de Álvares Machado. 
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Projeto de Lei nº 26/2025 

 

 

Altera a Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, cria os 

cargos e função gratificada que especifica e dá outras 

providencias. 

 

 

 Art. 1º A Divisão de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, criada pela Lei nº 2.723 de 21 de 

novembro de 2011, passa a denominar-se Divisão Municipal de Educação. 

 Parágrafo único. A Divisão de Educação tem por finalidade formular, coordenar, 

implementar e avaliar políticas e estratégias educacionais para a rede municipal de ensino, 

estabelecer diretrizes e normas para o sistema municipal de ensino, implementar o Plano Municipal 

de Educação, bem como promover a formação continuada e o desenvolvimento dos profissionais 

de educação, executando ainda outras atividades correlatas. 

 

Art. 2º Fica criada na Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, a Divisão Municipal de 

Esportes, Lazer, Cultura e Turismo. 

§ 1º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem por finalidade, no 

âmbito municipal, fomentar práticas de esporte, lazer e atividades físicas, às crianças, jovens e 

adultos do município, empregando como meta qualidade de vida e socialização entre a população 

em suas diversas áreas de localização; implementar e avaliar a política de cultura; promover a 

equidade na produção, difusão e fruição da cultura, colaborando para o seu acesso na cidade, bem 

como preservar o patrimônio histórico-cultural municipal; formular e executar a política, a 

promoção e exploração do turismo e atividades afins.  

§ 2º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem a seguinte estrutura: 

a) Setor de Esportes e Lazer; 

b) Setor de Cultura e Turismo. 

§ 3º Ao Setor de Esportes e Lazer, compete orientar, difundir e coordenar de todos os 

esportes e atividades a eles ligadas e a organização de campeonatos no município; trabalhar para o 

estabelecimento de elevadas normas esportivas nas relações entre agremiações; supervisionar as 

atividades das escolas esportivas mantidas pela municipalidade; propiciar e incentivar a população 

quanto à prática esportiva; administrar e manter os espaços físicos destinados ao esporte de 

responsabilidade do município; coordenar, planejar e desenvolver atividades de lazer e recreação 

em projetos desenvolvidos pelo município; propiciar e incentivar a população quanto as atividades 

de lazer; administrar e manter os espaços físicos destinados à recreação, de responsabilidade do 

município; executar outras atividades correlatas. 

§ 4º Ao Setor de Cultura e Turismo, compete formular a política cultural do município; 

propor a implantação da política cultural do município, levando em conta os objetivos de 

desenvolvimento econômico, político e social; promover a gestão da cultura pública municipal, 

assegurando o seu padrão de qualidade; elaborar planos, programas e projetos de cultura, em 

articulação com os órgãos estaduais e federais; promover o estudo, a negociação e a coordenação 
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de convênios, com entidades públicas e privadas, para a implantação de programas e projetos na 

área de cultura; organização, promoção e execução de atividades artísticas, culturais e de arquivo 

histórico do município; estabelecer convênios com os Governos Federal e Estadual para a execução 

de programas especiais de cultura; promover o desenvolvimento cultural, através do estímulo ao 

cultivo das ciências, das artes e das letras; propor a instituição e o dimensionamento de áreas 

especiais de interesse turístico no Município; desenvolver a apoiar eventos que incentivem e 

dinamizem o turismo local; desenvolver a Política Municipal de Turismo, coordenando e 

incentivando a realização de atividades que elevem o turismo local; ordenar, incentivar e fiscalizar 

o desenvolvimento das atividades relacionadas ao turismo; estimular a iniciativa privada no sentido 

do incremento do turismo, promover a realização de festividades de cunho artístico, esportivo e 

folclórico no município; organizar e apoiar a realização de eventos com finalidade de difundir os 

atrativos turísticos, promovendo o aumento no fluxo de visitantes; assegurar o desenvolvimento das 

ações do Conselho Municipal de Turismo; executar outras atividades correlatas.; executar outras 

atividades correlatas. 

 

Art. 3º O cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Educação, Cultura, 

Esportes e Lazer, criado pela Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, passa a denominar-se Diretor 

da Divisão de Educação. 

 

Art. 4º Ficam criados no Anexo V – Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salários da 

Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com escala de referência salarial prevista na Tabela III - 

Escala de Referências de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo I - Quadro de 

Empregos e Salários da Administração Geral da Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 55, de 6 de dezembro de 2023, os cargos públicos de 

provimento em comissão a seguir nominado: 

 

Vaga Cargo Público Referência 

1 Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 4 

1 Chefe do Setor de Esportes e Lazer 3 

1 Chefe do Setor de Cultura e Turismo 3 

 

§ 1º O cargo de Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo terá os requisitos, 

jornada de trabalho, e atribuições a seguir especificadas: 

Requisito: Ensino Superior Completo 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Atribuições: dirigir e supervisionar as atividades da divisão sob sua responsabilidade; 

assessorar o Prefeito em assuntos referentes à especialidade da pasta; distribuir os serviços aos 

órgãos ou equipes a seu cargo e estudar e tomar medidas para racionalizar métodos de trabalho e 

agilizar o atendimento ao público; apresentar relatórios de levantamento solicitado pelo Prefeito; 

preparar e propor ao Prefeito, na época própria, cronograma das atividades programadas, para o ano 

seguinte, com a indicação dos órgãos responsáveis pela execução; despachar e visar certidões 

expedidas pelo órgão que chefia; elaborar estudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 

opinar sobre o provimento de cargos que integram o órgão sob sua direção; fornecer ao Prefeito, 
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nos prazos estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos 

programas e projetos pelos quais é responsável; justificar faltas dos servidores lotados na sua 

divisão, nos termos da regulamentação vigente; propor o treinamento dos servidores em nível de 

chefia e de execução; exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito 

Municipal. 

 

§ 2º Os cargos de Chefe do Setor de Esportes e Lazer e Chefe do Setor de Cultura e Turismo 

terão os requisitos, jornada de trabalho, e atribuições a seguir especificadas: 

Requisito: Ensino Superior Completo 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Atribuições: chefiar o setor sob sua responsabilidade com autonomia, poder de decisão e 

ordenação, os temas vinculados ao repertório de competências do órgão em que estiver lotado, os 

servidores subordinados, os processos de trabalho; exercer a direção geral e a supervisão das ações, 

especialmente sobre planejamento de assuntos tratados pela divisão municipal a que se encontra 

subordinado; planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos 

ao setor nos prazos previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de 

Governo; dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas 

afetos ao setor; participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais 

no planejamento da Administração Municipal; executar tarefas correlatas que lhe forem 

determinadas pelo Diretor da Divisão, no âmbito de sua área de atuação. 

 

Art. 5º Ficam criadas 2 (duas) Funções Gratificadas de Motorista de Viagem, com 

remuneração correspondente a 20% (vinte por cento) da Referência 14-B prevista da Tabela IV - 

Escala de Referência de Funções de Confiança e Gratificadas da Lei Complementar nº 42/2022, 

constante do Anexo I - Quadro de Empregos e Salários da Administração Geral da Lei nº 2.723 de 

21 de novembro de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 55, de 6 de dezembro de 

2023. 

 

 Parágrafo único. As atribuições da Função Gratificada de Motorista de Viagem são as 

constantes do art. 2º da Lei n° 2.639, de 14 dezembro de 2009. 

 

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se disposição em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 8 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 

   Prefeito Municipal 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Senhor Presidente e Vereadores, 

 

Com o presente, estamos remetendo à elevada consideração dessa Egrégia Câmara o Projeto 

de Lei nº 26/2025 que altera a Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, cria os cargos e função 

gratificada que especifica e dá outras providencias.  

A Administração Pública tem a necessidade de constante aprimoramento para melhor 

atender a comunidade. A principal ação desta proposta é a reorganização administrativa e a 

especialização das políticas públicas por meio da reestruturação da atual Divisão de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, separando suas competências em duas novas estruturas focadas: 

• Foco na Educação: A Divisão Municipal de Educação passará a ter dedicação exclusiva para 

a gestão pedagógica e o aperfeiçoamento profissional, elevando a qualidade do ensino. 

• Impulso ao Turismo e Cultura: A criação da área de Turismo é fundamental para que o 

município possa buscar o status de MIT (Município de Interesse Turístico), facilitando o 

acesso a recursos estaduais e federais para investimentos em infraestrutura e promoção. Na 

área cultural, a nova estrutura fortalecerá a capacidade de gerir e promover editais culturais, 

como a Lei Aldir Blanc. 

• Ampliação de Serviços: A especialização permitirá que a nova divisão amplie a oferta de 

aulas de esporte e atividades de lazer para toda a população. 

Por fim, a presente propositura objetiva a criação de duas Funções Gratificadas de Motorista 

de Viagem, que serão vinculadas à Divisão Municipal da Saúde. 

Esta medida é de caráter essencialmente humanitário e logístico. O volume de viagens de 

longa distância para tratamento de saúde (como Jaú, Barretos e São Paulo) tem gerado uma 

sobrecarga de trabalho sobre os motoristas. 

A criação destas funções permitirá o melhor dimensionamento da jornada e a divisão 

equitativa dos trabalhos. 

Pela relevância desta medida para o desenvolvimento estratégico e para a segurança dos 

cidadãos em suas necessidades de saúde, encaminho a proposta aos Nobres Vereadores, para a 

devida apreciação e aprovação. 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 

Prefeito Municipal 

ADRIANO GIMENEZ STUANI 

Procurador Geral 

OAB/SP 137.768 
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DECLARAÇÃO 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES, Prefeito Municipal de Álvares 

Machado, Estado de São Paulo, no uso se suas atribuições legais e em 

cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 

101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 

DECLARA existir adequação orçamentária e financeira para atender o 

objeto do Projeto de Lei nº. 26/2025, que institui a Divisão Municipal de 

Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, e a Gratificação para Motorista de 

viagem na área da Saúde, no município de Álvares Machado. 

 

 

 

Álvares Machado, 08 de outubro 2.025. 
 

 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 

Prefeito Municipal 
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06/10//2025 

De:ASSESSORIA CONTÁBIL/FINANCEIRA 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Assunto: Estudo de Impacto na criação de Secretaria na Estrutura 
Administrativa do Município. 

 
Conforme nos foi solicitado pelo Senhor Prefeito, 

efetuamos análise sob os aspectos econômicos, financeiros e fiscais em 
relação ao objeto do PL 026/2025, com os resultados abaixo descritos: 
 

 
1 – DADOS PRELIMINARES 

 RCL 2025 – 2Q – R$ 121.085.047
 Orçamento 2025 – R$ 4124.600
 Gastos com Pessoal – 2Q 2025 - R$ 46.317.499
 %: 38,25
 Dos cargos a serem criados:

 

Vaga Cargo Público R$ 

1 Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 8.584,24 

1 Chefe do Setor de Esportes e Lazer 4.949,33 

1 Chefe do Setor de Cultura e Turismo 4.949,33 

 Das Gratificações:

 

Qtd Função Valor R$ 

2 Motorista de Viagens 590,06 

 
2 – DA METODOLOGIA DE CÁLCULO 
 

Valor Ano Prev. 1/3 Férias 13º Total 

25.753 3.434 715 2.146 32.048 

29.696 3.960 825 2.475 36.956 
3.540 472 98 295 4.405 

   Total- R$ 73.409 

Calculado para 03/12 do exercício de 2025 

http://www.alvaresmachado.sp.gov.br/
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3 – IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALORES R$ 

1. Superávit Financeiro Exercício Anterior¹ 13.493.592 

2. Receita Total Prevista – liquida 124.600.000 

3. Disponibilidade Financeira (1+2) 138.093.592 

4. Custo já considerado no exercício 3.260.762 

5. Custo deste Impacto 73.409 

6. Custo a ser considerado na Folha 2.977.771 

7. Custo a ser considerado 3.334.171 

7. Impacto Orçamentário (4/2) 2,67 

8. Impacto Financeiro (4/3) 2,41 

9. Impacto sobre a RCL² 2,88 

A Receita Corrente liquida projetada para o exercício de 
2026 com base na apurada no exercício 2Q2025 é de R$ 121.085.047 

 

A Despesa projetada para 2025, com base na apurada 
no segundo quadrimestre de 2025, incluído as atuais alterações propostas, é de 
R$ 46.390.908, e o índice percentual previsto será de 38,31%, não 
ultrapassando limite máximo legal. 

4 – ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA; 

 

Valor da Despesa no 1º Exercício 3.334.171 

Impacto % sobre o Orçamento do 1º Exercício 2,67 

Impacto % sobre o Caixa no 1º Exercício 2,41 

 

Valor da Despesa no 2º Exercício 3.453.069 

Impacto % sobre o Orçamento do 2º Exercício 2,78 

Impacto % sobre o Caixa no 2º Exercício 2,52 

 

Valor da Despesa no 3º Exercício 3.453.069 

Impacto % sobre o Orçamento do 3º Exercício 2,78 

Impacto % sobre o Caixa no 3º Exercício 2,52 

. 
 
5 – EC – 109 - ART. 167-A 

 

Receitas Correntes 118.026.769 

Despesas Correntes 103.966.829 

% 88 
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Sendo estes os cálculos que entendemos necessários, 

S.M.J., é o que submetemos a vossa apreciação. 
 

 

ANTONIO CARLOS DE 
Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS DE 

ARAUJO:06345657883 

Dados: 2025.10.06 20:24:58 -03'00' 

 

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 
CT – CRC 1SP162028/O-9 

ARAUJO:06345657883 
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VAGAS CARGO REF VALOR

1 ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO NÍVEL 1  3 4.949,33R$      

1
ASSESSOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE - NÍVEL1 
3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL - NÍVEL 1  3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE COMUNICAÇAO SOCIAL   3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE GERAÇÃO DE EMPREGOS -NIVEL 4 1 1.982,06R$      

1 ASSESSOR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - NÍVEL 1   3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA - NÍVEL - 1 3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE TESOURARIA - NÍVEL 4    1 1.982,06R$      

1 ASSESSOR E SUPERVISOR DE SAÚDE - NÍVEL 1 3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE ENGENHARIA E PROJETOS-NIVEL 1 3 4.949,33R$      

1 CHEFE DE TRIBUTAÇÃO 3 4.949,33R$      

1 CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 3 4.949,33R$      

1 COORDENADOR ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO VEGETAL 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE ATENÇAO BASICA 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE COMPRAS 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE SERVIÇOS RURAIS 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE SERVIÇOS URBANOS 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DO CPD 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DO CPD 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DO PÁTIO  2 3.253,86R$      

8
DIRETOR DE DIVISÃO (ADM, Educação, FINAN,PLANEJ, 

AGRI,Saude,Ass.Social,Obras,Material) 
4 8.594,24R$      

1 DIRIGENTE DE CONTROLE E MANUTENÇAO DA FROTA 3 4.949,33R$      

1 DIRIGENTE DE VIGILANCIA SANITARIA 3 4.949,33R$      

1 PROCURADOR JURIDICO 4 8.594,24R$      

CARGOS REFERENCIA VALOR EM R$

Assessor Nível 4 1 1.982,06R$      

Coordenador 2 3.253,86R$      

Assessor Nível 1, Chefe e Dirigente 3 4.949,33R$      

QUADRO ESPECIAL DE PESSOAL EM COMISSÃO E SALÁRIOS ANEXO V

CARGOS EM COMISSÃO 

ESCALA DE REFERENCIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



Diretor de Divisão e Procurador Geral do Municipio 4 8.594,24R$      



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO 

      Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado – SP, CEP 19160-049. 

                (18) 3273-1331 |       camara@alvaresmachado.sp.leg.br 

_________Poder Legislativo_________ 

 

1 
 

CM. Álvares Machado (SP), 17 de outubro de 2025. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 

REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTES E LAZER. CRIAÇÃO DA DIVISÃO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO COM FINALIDADES EDUCACIONAIS ESPECÍFICAS. CRIAÇÃO DA 

DIVISÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO. CRIAÇÃO DE 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS. REQUISITOS PARA 

GERAÇÃO DE DESPESA COM PESSOAL. RECOMENDAÇÃO À COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO PARA ANÁLISE DO ESTUDO DE ESTIMATIVA DE 

IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO JUNTAMENTE COM O SETOR 

CONTÁBIL DESTA CASA. PARECER JURÍDICO PELO PROSSEGUIMENTO DA 

PROPOSIÇÃO. 

 

Autor: Poder Executivo 

 

1. RELATÓRIO 

 

Serve o presente parecer para analisar a legalidade do Projeto de 

Lei nº 26/2025, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei nº 2.723 de 21 de 

novembro de 2011, cria os cargos e função gratificada que especifica e dá outras 

providencias”. 

 

É o relatório. 

 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
2.1. Competência, Iniciativa e Espécie Normativa 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso I, confere 

competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local. 
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Nesse sentido, a medida que se pretende instituir se insere, 

efetivamente, na definição de interesse local, uma vez que a matéria versa sobre 

organização administrativa local, criação de cargos em comissão e instituição de funções 

gratificadas no âmbito do Poder Executivo do Município. 

 

De igual modo, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 12, 

dispõe que compete ao município dispor sobre a organização e execução dos seus 

serviços públicos (inciso IV). 

 

Quanto à iniciativa, cabe observar as normas previstas na 

Constituição Bandeirante, já que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, 

o parâmetro para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na 

Constituição Paulista1, conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF/88 e o artigo 74, VI, da 

CE/SP. Sendo assim, preveem os artigos 47 e 24, §2º, ambos da Constituição Estadual: 

 

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições 
previstas nesta Constituição: 
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 
 
Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 
§2° - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis 
que disponham sobre: 
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração; 
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no artigo 47, XIX (grifo nosso). 

 

Logo, visto que a proposição propõe a criação/estruturação de 

órgãos da Administração e a disciplina de cargos, funções e servidores do Poder 

Executivo, entendemos que a iniciativa o Projeto de Lei 26/2025 é de competência 

privativa do Poder Executivo. 

 

No mesmo sentido, o parágrafo único do art. 92, da Lei Orgânica 

Municipal, prevê que são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis que 

 
1 Apenas excepcionalmente o parâmetro da constitucionalidade será a Constituição Federal, desde que se 
trate de normas constitucionais de reprodução obrigatória (STF, RE nº 650.898/SP). 
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disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico e provimento de cargos (inciso 

I). 

 

Na mesma esteira, o art. 109 da Lei Orgânica Municipal 

estabelece, em seu inciso VIII, que compete ao Prefeito “dispor sobre a organização e o 

funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei”. 

 

Quanto à espécie normativa, lei ordinária, entende-se que a 

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não prevista no rol do 

art. 91, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que 

faça essa exigência. Além disso, este entendimento foi reforçado pelo E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2038160-

60.2023.8.26.00002. 

 

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município, a 

iniciativa pelo Poder Executivo e espécie normativa a respeito do Projeto de Lei 

Ordinária n. 26/2025, ora em análise. 

 

2.2. Análise de Legalidade do 

Conteúdo Normativo e da Geração de Despesas com Pessoal 

 

Trata-se de Projeto de Lei que “altera a Lei nº 2.723 de 21 de 

novembro de 2011, cria os cargos e função gratificada que especifica e dá outras 

providencias”. 

 

A proposição é composta pelos seguintes artigos: 

 

 
2 “Criação e extinção de cargos e empregos públicos e, aumento de vencimento de servidores, como 
também criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos 
da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, são matérias próprias de lei 
ordinária, por ausência de disposição paralela em mandamento constitucional [...]" (fl. 408/409) [Grifo 
nosso]. 
 
(TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 2038160-60.2023.8.26.0000 São Paulo, Relator: James Siano, 
Data de Julgamento: 09/08/2023, Órgão Especial, Data de Publicação: 16/08/2023) 
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Art. 1º A Divisão de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, criada pela Lei 
nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, passa a denominar-se Divisão 
Municipal de Educação. 
 
Parágrafo único. A Divisão de Educação tem por finalidade formular, 
coordenar, implementar e avaliar políticas e estratégias educacionais para 
a rede municipal de ensino, estabelecer diretrizes e normas para o sistema 
municipal de ensino, implementar o Plano Municipal de Educação, bem 
como promover a formação continuada e o desenvolvimento dos 
profissionais de educação, executando ainda outras atividades correlatas. 
 
Art. 2º Fica criada na Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, a Divisão 
Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo.  
 
§ 1º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem por 
finalidade, no âmbito municipal, fomentar práticas de esporte, lazer e 
atividades físicas, às crianças, jovens e adultos do município, empregando 
como meta qualidade de vida e socialização entre a população em suas 
diversas áreas de localização; implementar e avaliar a política de cultura; 
promover a equidade na produção, difusão e fruição da cultura, 
colaborando para o seu acesso na cidade, bem como preservar o 
patrimônio histórico-cultural municipal; formular e executar a política, a 
promoção e exploração do turismo e atividades afins. 
 
§ 2º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem a 
seguinte estrutura: 
 
a) Setor de Esportes e Lazer;  
b) Setor de Cultura e Turismo. 
 
§ 3º Ao Setor de Esportes e Lazer, compete orientar, difundir e coordenar 
de todos os esportes e atividades a eles ligadas e a organização de 
campeonatos no município; trabalhar para o estabelecimento de elevadas 
normas esportivas nas relações entre agremiações; supervisionar as 
atividades das escolas esportivas mantidas pela municipalidade; propiciar 
e incentivar a população quanto à prática esportiva; administrar e manter 
os espaços físicos destinados ao esporte de responsabilidade do 
município; coordenar, planejar e desenvolver atividades de lazer e 
recreação em projetos desenvolvidos pelo município; propiciar e incentivar 
a população quanto as atividades de lazer; administrar e manter os 
espaços físicos destinados à recreação, de responsabilidade do município; 
executar outras atividades correlatas. 
 
§ 4º Ao Setor de Cultura e Turismo, compete formular a política cultural do 
município; propor a implantação da política cultural do município, levando 
em conta os objetivos de desenvolvimento econômico, político e social; 
promover a gestão da cultura pública municipal, assegurando o seu padrão 
de qualidade; elaborar planos, programas e projetos de cultura, em 
articulação com os órgãos estaduais e federais; promover o estudo, a 
negociação e a coordenação de convênios, com entidades públicas e 
privadas, para a implantação de programas e projetos na área de cultura; 
organização, promoção e execução de atividades artísticas, culturais e de 
arquivo histórico do município; estabelecer convênios com os Governos 
Federal e Estadual para a execução de programas especiais de cultura; 
promover o desenvolvimento cultural, através do estímulo ao cultivo das 
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ciências, das artes e das letras; propor a instituição e o dimensionamento 
de áreas especiais de interesse turístico no Município; desenvolver a 
apoiar eventos que incentivem e dinamizem o turismo local; desenvolver a 
Política Municipal de Turismo, coordenando e incentivando a realização de 
atividades que elevem o turismo local; ordenar, incentivar e fiscalizar o 
desenvolvimento das atividades relacionadas ao turismo; estimular a 
iniciativa privada no sentido do incremento do turismo, promover a 
realização de festividades de cunho artístico, esportivo e folclórico no 
município; organizar e apoiar a realização de eventos com finalidade de 
difundir os atrativos turísticos, promovendo o aumento no fluxo de 
visitantes; assegurar o desenvolvimento das ações do Conselho Municipal 
de Turismo; executar outras atividades correlatas.; executar outras 
atividades correlatas. 
 
Art. 3º O cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer, criado pela Lei nº 2.723 de 21 de 
novembro de 2011, passa a denominar-se Diretor da Divisão de Educação. 
 
Art. 4º Ficam criados no Anexo V – Quadro Especial de Pessoal em 
Comissão e Salários da Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com 
escala de referência salarial prevista na Tabela III - Escala de Referências 
de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo I - Quadro de 
Empregos e Salários da Administração Geral da Lei nº 2.723 de 21 de 
novembro de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 55, de 6 
de dezembro de 2023, os cargos públicos de provimento em comissão a 
seguir nominado: 
 

Vaga Cargo Público Referência 

1 
Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, 
Cultura e Turismo 

4 

1 Chefe do Setor de Esportes e Lazer 3 

1 Chefe do Setor de Cultura e Turismo 3 

 
§ 1º O cargo de Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 
terá os requisitos, jornada de trabalho, e atribuições a seguir especificadas:  
Requisito: Ensino Superior Completo 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.  
Atribuições: dirigir e supervisionar as atividades da divisão sob sua 
responsabilidade; assessorar o Prefeito em assuntos referentes à 
especialidade da pasta; distribuir os serviços aos órgãos ou equipes a seu 
cargo e estudar e tomar medidas para racionalizar métodos de trabalho e 
agilizar o atendimento ao público; apresentar relatórios de levantamento 
solicitado pelo Prefeito; preparar e propor ao Prefeito, na época própria, 
cronograma das atividades programadas, para o ano seguinte, com a 
indicação dos órgãos responsáveis pela execução; despachar e visar 
certidões expedidas pelo órgão que chefia; elaborar estudos e pareceres 
sobre assuntos de sua competência; opinar sobre o provimento de cargos 
que integram o órgão sob sua direção; fornecer ao Prefeito, nos prazos 
estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento, avaliação e 
revisão dos programas e projetos pelos quais é responsável; justificar 
faltas dos servidores lotados na sua divisão, nos termos da 
regulamentação vigente; propor o treinamento dos servidores em nível de 
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chefia e de execução; exercer outras atividades correlatas ou que lhe 
sejam delegadas pelo Prefeito Municipal. 
§ 2º Os cargos de Chefe do Setor de Esportes e Lazer e Chefe do Setor de 
Cultura e Turismo terão os requisitos, jornada de trabalho, e atribuições a 
seguir especificadas:  
Requisito: Ensino Superior Completo  
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.  
Atribuições: chefiar o setor sob sua responsabilidade com autonomia, 
poder de decisão e ordenação, os temas vinculados ao repertório de 
competências do órgão em que estiver lotado, os servidores subordinados, 
os processos de trabalho; exercer a direção geral e a supervisão das 
ações, especialmente sobre planejamento de assuntos tratados pela 
divisão municipal a que se encontra subordinado; planejar, monitorar e 
avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao setor 
nos prazos previstos para sua realização, objetivando o atendimento de 
políticas de Governo; dirigir e orientar seus subordinados na realização dos 
programas, ações, serviços e metas afetos ao setor; participar de forma 
articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no 
planejamento da Administração Municipal; executar tarefas correlatas que 
lhe forem determinadas pelo Diretor da Divisão, no âmbito de sua área de 
atuação. 
 
Art. 5º Ficam criadas 2 (duas) Funções Gratificadas de Motorista de 
Viagem, com remuneração correspondente a 20% (vinte por cento) da 
Referência 14-B prevista da Tabela IV - Escala de Referência de Funções 
de Confiança e Gratificadas da Lei Complementar nº 42/2022, constante 
do Anexo I - Quadro de Empregos e Salários da Administração Geral da 
Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 55, de 6 de dezembro de 2023.  
Parágrafo único. As atribuições da Função Gratificada de Motorista de 
Viagem são as constantes do art. 2º da Lei n° 2.639, de 14 dezembro de 
2009. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 
disposição em contrário. 

 

Pois bem. 

 

De forma sintética, o Projeto de Lei nº 26/2025 reorganiza a 

estrutura administrativa da Pasta, ao renomear a “Divisão de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer” para Divisão Municipal de Educação com finalidades educacionais específicas 

(art. 1º), e criar a Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, estruturada 

em dois setores (“Esportes e Lazer” e “Cultura e Turismo”), com competências detalhadas 

(art. 2º e §§), além de instituir três cargos em comissão para direção e chefias da nova 

divisão e setores correspondentes, com requisitos e atribuições gerenciais, e criar duas 

Funções Gratificadas de Motorista de Viagem, fixando remuneração correspondente a 

20% da Referência 14-B e remetendo às atribuições da Lei nº 2.639/2009. 
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O art. 1º apenas renomeia unidade administrativa. É matéria de 

organização interna, compatível com a competência municipal para assuntos de interesse 

local e suplementação normativa (art. 30, I e II, CF) e com os princípios do art. 37, caput, 

CF. O art. 2º cria a “Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo” e explicita 

finalidades e competências, além de sua estrutura em dois setores (“Esportes e Lazer” e 

“Cultura e Turismo”), com elenco de atribuições pormenorizadas para cada setor. 

 

O art. 3º apenas ajusta a denominação do cargo comissionado já 

existente. O art. 4º cria três cargos em comissão na nova Divisão (Diretor; Chefe do Setor 

de Esportes e Lazer; Chefe do Setor de Cultura e Turismo), com requisitos de 

escolaridade, jornada e atribuições típicas de direção e chefia (planejamento, supervisão, 

coordenação e ordenação de processos de trabalho). 

 

Nesse contexto, as descrições legais dos três cargos, no sentir deste 

parecerista, alinham-se às funções de direção e chefia, atendendo ao art. 37, V, CF, e ao 

Tema 1.010, por consignarem atividades gerenciais (direção e chefia) e não técnico-

burocráticas. 

 

O art. 5º cria duas Funções Gratificadas de Motorista de Viagem, 

com valor atrelado à Ref. 14-B, e remete suas atribuições ao art. 2º da Lei nº 2.639/2009. 

Sobre esta matéria, consta da justificativa anexa à proposição de que o objetivo da 

Administração é servir à Divisão Municipal de Saúde, especificamente para atendimento 

da demanda de viagens de longa distância para tratamento de saúde que tem gerado 

sobrecarga de trabalho sobre os motoristas. 

 

Portanto, a respeito do conteúdo normativo, não se vislumbra 

apontamentos dignos de nota. 

 

Quanto ao tema da geração de despesas com pessoal inerente à 

criação dos cargos tratados, cabe-nos destacarmos o seguinte. 

 

A criação de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

configura aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, atraindo as 
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exigências do §1º do art. 169 da Constituição Federal, do art. 113 do ADCT e dos arts. 16 

e 17 da LC 101/2000. 

 

Assim sendo, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/2000), a proposição deve vir acompanhada dos seguintes artefatos: 

 

(i) estimativa de impacto no exercício de vigência e nos dois 

subsequentes (art. 16, I, da LRF3); 

 

(ii) declaração de adequação e compatibilidade com PPA, LDO e 

LOA (art. 16, II, da LRF4); 

 

(iii) indicação da origem dos recursos e da não-afetação de metas 

fiscais (art. 17, §§ 1º e 2º, da LRF5). 

 

O art. 21, I, da LRF6 estabelece nulidade do ato que aumente 

despesa com pessoal sem observar tais requisitos, bem como o art. 157 do mesmo 

diploma legal considera não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa nestas condições. 

 
3 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 
4 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira 
com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
5 Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. 
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada 
ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa 
6 Art. 21. É nulo de pleno direito: 
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e 
no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e 
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 
7 Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de 
despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
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À vista disso, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, 

nos termos do inciso I do artigo 14 da LRF, exige que seja acompanhado de suas 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas (§2º, art. 16, da LRF). 

 

No plano constitucional, o art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nº 95/2016, 

determina que toda proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro: 

 
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória 
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela EC 95/2016) - grifo 
nosso 

 

Nesse contexto, a Emenda à Constituição da República n. 95/2016 

que alterou o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

estabeleceu requisito de validade formal de leis que criem despesa ou concedam 

benefícios fiscais com a finalidade de preservar o equilíbrio da atividade financeira dos 

entes federados. 

 

Sobre este tema, Celso de Barros Correia Neto8 anota que: 

 

(...) A estimativa de ‘impacto orçamentário e financeiro’ nada mais é do que 
a demonstração do quanto custam as despesas obrigatórias e as 
renúncias de receita que se estão a propor. A medida é salutar, uma vez 
que permite incorporar ao debate legislativo a análise do custo-benefício, 
que muitas vezes é relegada a segundo plano do debate político, 
especialmente em matéria de benefícios fiscais. (...) Ao elevar a exigência 
de estimativa do impacto orçamentário e financeiro ao nível da 
Constituição Federal, no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado 
como apenas uma causa de arquivamento, passível de superação pelo 
voto de maioria legislativa eventual, tornou-se um vício de 
inconstitucionalidade e, como tal, insuscetível de convalidação. Será, 
portanto, inconstitucional a aprovação de lei que crie ou altere 
despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu processo de 
deliberação tenha sido devidamente acompanhado de estimativa do 
seu impacto orçamentário e financeiro. (grifo nosso) 

 

 
8 CORREIA NETO, Celso de Barros. Arts. 106 a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. et. al. 
Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2389-2390. 
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Trata-se, pois, de exigência então prevista na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (arts. 14 e 16), mas que restou constitucionalizada pela Emenda 

Constitucional n. 95/2016. Nesse espeque, o C. Supremo Tribunal Federal já consolidou 

entendimento acerca da obrigatoriedade do cumprimento do comando do art. 113 do 

ADCT por todos os entes federativos9. 

 

Além disso, a Constituição Federal (§1º do art. 169) exige prévia 

dotação orçamentária para atendimento das despesas de pessoal e autorização 

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 
ser feitas: 

 
9 EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO FINANCEIRO. LEI Nº 1.237, DE 22 
DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
– ADCT. A AUSÊNCIA DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA 
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI CONCESSIVA DE VANTAGEM OU 
AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES 
FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI 
IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO E, NA 
PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 
1. A jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a ausência de dotação orçamentária prévia 
apenas impede a aplicação da legislação que implique aumento de despesa no respectivo exercício 
financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta não 
conhecida quanto à suposta violação do artigo 169, § 1º, da Constituição Federal. 2. O artigo 113 do ADCT 
tem caráter nacional e irradia obrigações a todos os entes federativos. Precedentes. 3. A Lei nº 
1.237/2018 do Estado de Roraima cria e altera despesas obrigatórias de forma a gerar impacto 
orçamentário. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto 
financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, 
implica inconstitucionalidade formal. 4. O ato normativo, não obstante viciado na sua origem, acarretou o 
pagamento a servidores. O caráter alimentício das verbas auferidas demonstra a inviabilidade de 
ressarcimento dos valores. Modulação dos efeitos da decisão para proteger a confiança legítima que 
resultou na aplicação da lei e preservar a boa-fé objetiva. 5. Conhecimento parcial da ação direta e, na parte 
conhecida, julgado procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 1 .237, de 22 
de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da publicação da ata do 
julgamento. 
 
(STF - ADI: 6102 RR, Relator.: ROSA WEBER, Data de Julgamento: 21/12/2020, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: 10/02/2021) 
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

 

No plano doutrinário, ALLAYMER RONALDO BONESSO10 ao tratar 

sobre o tema adverte para as diligências necessárias de acordo com as normas 

constitucionais e infraconstitucionais: 

 

Um dos principais objetivos da Lei de Responsabilidade Fiscal é o de 
impedir que o administrador público realize despesas maiores do que 
suportem os cofres públicos, ou que se efetivem despesas fora das 
disponibilidades orçamentárias. 
(...) 
Assim, qualquer aumento de despesa com pessoal que não obedeça 
ao estabelecido nos arts. 16 e 17 da LRF, e o disposto no inc. XIII do art. 
37 e no §1º do art. 169 da CF/88, ou seja, que não foi criado por estudo 
prévio do impacto financeiro que causa ou a falta de dados para análise 
será considerado ato viciado. A mesma disposição está estabelecida no 
inc. XIII do art. 37, e no §1º do art. 169 da Constituição. (grifo nosso) 

 

No caso em exame, denota-se do processo legislativo que a 

Assessoria Contábil / Financeira da Prefeitura Municipal apresentou Estudo de Impacto 

Orçamentário-Financeiro elaborado em 06/10/2025, sobre o qual as Comissões 

competentes desta Casa Legislativa, especialmente a Comissão de Finanças, 

Orçamento, Fiscalização e Controle, devem realizar o devido exame. 

 

Do documento é possível verificarmos que: (a) identifica a RCL 

apurada no 2º quadrimestre/2025 (R$ 121.085.047), a despesa com pessoal (R$ 

46.317.499; 38,25%), e discrimina os novos custos de pessoal; (b) detalha a remuneração 

prevista para os cargos criados (Diretor: R$ 8.584,24; Chefias de Setor: R$ 4.949,33 

cada) e o valor unitário das duas funções gratificadas de Motorista de Viagens (R$ 

590,06); (c) estima o custo adicional em 2025 para 3/12 do exercício (R$ 73.409) e 

projeta o impacto trienal (2025 a 2027), com consolidação de “despesa a considerar” em 

R$ 3.334.171 no primeiro exercício e atualização nos subsequentes, além de demonstrar 

a não extrapolação dos limites legais de pessoal. 

 
10 BONESSO, Allaymer Ronaldo. Curso de direito financeiro moderno. 3ª ed., Curitiba: Juruá, 2023, p. 
276; 279. 
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Além disso, consta declaração do ordenador de despesas, Sr. 

Prefeito Municipal, consignando existência de adequação orçamentária e financeira para 

atender o objeto do Projeto de Lei nº. 26/2025, que institui a Divisão Municipal de 

Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, e a Gratificação para Motorista de viagem na área da 

Saúde, no município de Álvares Machado: 

 

 

 

Outrossim, a Lei Municipal 3.138/2024, que estabelece as diretrizes 

a serem observadas na elaboração da lei orçamentária do município para o exercício de 

2025, prevê em seu inciso III do art. 24 a autorização específica para criação de cargos e 

gratificações: 
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Por fim, sobre os documentos de natureza contábil, 

especialmente a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, recomenda-se 

consulta ao setor técnico contábil desta Casa a fim de subsidiar as Comissões 

competentes desta Casa Legislativa, especialmente a Comissão de Finanças, 

Orçamento, Fiscalização e Controle, na análise das premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas pelo setor técnico da Prefeitura. 

 

Isso porque as conclusões expostas neste parecer se restringem às 

questões jurídicas relacionadas ao conteúdo material e formal da proposição, bem como 

ao devido processo legislativo, não abrangendo aspectos de natureza financeira, 

orçamentária ou de mérito. 

 

Esses últimos elementos devem ser objeto de análise pelo setor 

competente da Câmara Municipal e pela Comissão Permanente de Finanças, 

Orçamento, Fiscalização e Controle, responsáveis pela avaliação orçamentária e 

financeira das proposições legislativas. 

 

Ante o exposto, quanto aos aspectos formais e materiais do 

conteúdo normativo e de geração de despesa com pessoal, OPINO pelo 

PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei nº 26/2025, de iniciativa do Poder Executivo, 

recomendando-se, contudo, análise da estimativa de impacto orçamentário-

financeiro pelo setor contábil desta casa a fim de auxiliar nos assuntos contábeis, 

orçamentários e financeiros que competem à Comissão de Finanças, Orçamento, 

Fiscalização e Controle. 

 

3. DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO 

 

Tratando-se de projeto de lei ordinária, o quórum para aprovação é 

de maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 
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4. DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO 

 

Considerando que o Projeto de Lei em questão versa sobre 

assuntos de caráter financeiro como aumento de despesas decorrente de criação 

de cargos, a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e 

Controle, deverá emitir parecer, nos termos do art. 53 do Regimento Interno. 

 

Por fim, a Comissão Permanente de Justiça, Redação e 

Legislação Participativa, deverá manifestar-se, visto que obrigatório quanto aos 

aspectos constitucionais, gramaticais e lógicos, nos termos do art. 52 do Regimento 

Interno. 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, após análise da competência, iniciativa, espécie 

normativa e conteúdo normativo do projeto de Lei nº 26/2025 de autoria do Poder 

Executivo, esta procuradoria OPINA, desde que atendidas as recomendações realizadas 

na fundamentação deste parecer jurídico, pelo seu PROSSEGUIMENTO, concluindo que: 

 

a)  É de competência do Município legislar sobre assunto de 

interesse local, tal como a criação/estruturação de órgãos da 

Administração e a disciplina de cargos, funções e servidores do 

Poder Executivo, consoante art. 30, inciso II, da CF/88; e art. 12 da 

Lei Orgânica Municipal. Quanto à iniciativa pelo Poder Executivo, 

trata-se de competência privativa, fundamentada no art. 24, §2º, 

da Constituição Bandeirante; art. 92, parágrafo único, e art. 109, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

 

b) Quanto à espécie normativa, Lei Ordinária, não há impedimento, 

uma vez que a matéria ora tratada não é reservada à lei 

complementar, visto que não prevista no rol do art. 91, parágrafo 

único, da Lei Orgânica Municipal ou em outro dispositivo 

específico que faça essa exigência. Além disso, este entendimento 

foi reforçado pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos 
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da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2038160-

60.2023.8.26.0000; 

 

c) Quanto ao conteúdo normativo, trata-se de proposição que 

objetiva reorganizar a estrutura administrativa ao renomear a 

“Divisão de Educação, Cultura, Esportes e Lazer” para Divisão 

Municipal de Educação com finalidades educacionais específicas 

(art. 1º), e criar a Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e 

Turismo, estruturada em dois setores (“Esportes e Lazer” e 

“Cultura e Turismo”), com competências detalhadas (art. 2º e §§), 

além de instituir três cargos em comissão para direção e chefias 

da nova divisão e setores correspondentes, com requisitos e 

atribuições gerenciais, e criar duas Funções Gratificadas de 

Motorista de Viagem, fixando remuneração correspondente a 20% 

da Referência 14-B e remetendo às atribuições da Lei nº 

2.639/2009. Sobre o conteúdo normativo, não vislumbramos 

apontamentos jurídicos dignos de nota, reservado o mérito da 

proposição à elevada autoridade dos Nobres Vereadores desta 

Casa Legislativa. 

 

d) Tratando-se de projeto de lei ordinária, o quórum para aprovação é 

de maioria simples dos membros da Câmara Municipal; 

 

e) O projeto deve ser encaminhado às Comissões Permanentes de 

Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle e a de Justiça, 

Redação e Legislação Participativa, consoante art. 52 e art. 53, 

ambos do Regimento Interno. 

Com relação ao tema da geração de despesas decorrente da 

criação dos cargos, recomenda-se análise da estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro pelo setor contábil desta 

casa a fim de auxiliar nos assuntos contábeis, orçamentários e 

financeiros que competem à Comissão de Finanças, Orçamento, 

Fiscalização e Controle, nos termos da fundamentação deste 

parecer jurídico. 
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Por fim, cumpre salientar que o presente parecer jurídico possui 

natureza estritamente opinativa e orientativa, não se revestindo de caráter vinculante. 

Caberá, portanto, à elevada autoridade dos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa, 

no legítimo exercício de suas atribuições, deliberar a respeito da conveniência e 

oportunidade da proposição, bem como propor emendas que entenderem necessárias 

para melhor cumprimento político de seus mandatos, com liberdade para aprova-lo ou 

não da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este parecer apenas para 

apresentar considerações jurídicas a respeito da competência, iniciativa, espécie 

normativa e conteúdo normativo do projeto em análise. 

 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO 

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado 
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VAGAS CARGO REF VALOR

1 ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO NÍVEL 1  3 4.949,33R$      

1
ASSESSOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE - NÍVEL1 
3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL - NÍVEL 1  3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE COMUNICAÇAO SOCIAL   3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE GERAÇÃO DE EMPREGOS -NIVEL 4 1 1.982,06R$      

1 ASSESSOR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - NÍVEL 1   3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA - NÍVEL - 1 3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE TESOURARIA - NÍVEL 4    1 1.982,06R$      

1 ASSESSOR E SUPERVISOR DE SAÚDE - NÍVEL 1 3 4.949,33R$      

1 ASSESSOR DE ENGENHARIA E PROJETOS-NIVEL 1 3 4.949,33R$      

1 CHEFE DE TRIBUTAÇÃO 3 4.949,33R$      

1 CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 3 4.949,33R$      

1 COORDENADOR ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO VEGETAL 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE ATENÇAO BASICA 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE COMPRAS 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE SERVIÇOS RURAIS 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE SERVIÇOS URBANOS 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DO CPD 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DO CPD 2 3.253,86R$      

1 COORDENADOR DO PÁTIO  2 3.253,86R$      

8
DIRETOR DE DIVISÃO (ADM, Educação, FINAN,PLANEJ, 

AGRI,Saude,Ass.Social,Obras,Material) 
4 8.594,24R$      

1 DIRIGENTE DE CONTROLE E MANUTENÇAO DA FROTA 3 4.949,33R$      

1 DIRIGENTE DE VIGILANCIA SANITARIA 3 4.949,33R$      

1 PROCURADOR JURIDICO 4 8.594,24R$      

CARGOS REFERENCIA VALOR EM R$

Assessor Nível 4 1 1.982,06R$      

Coordenador 2 3.253,86R$      

Assessor Nível 1, Chefe e Dirigente 3 4.949,33R$      

QUADRO ESPECIAL DE PESSOAL EM COMISSÃO E SALÁRIOS ANEXO V

CARGOS EM COMISSÃO 

ESCALA DE REFERENCIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



Diretor de Divisão e Procurador Geral do Municipio 4 8.594,24R$      
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CM. Álvares Machado (SP), 17 de outubro de 2025. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 

REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTES E LAZER. CRIAÇÃO DA DIVISÃO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO COM FINALIDADES EDUCACIONAIS ESPECÍFICAS. CRIAÇÃO DA 

DIVISÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO. CRIAÇÃO DE 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS. REQUISITOS PARA 

GERAÇÃO DE DESPESA COM PESSOAL. RECOMENDAÇÃO À COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO PARA ANÁLISE DO ESTUDO DE ESTIMATIVA DE 

IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO JUNTAMENTE COM O SETOR 

CONTÁBIL DESTA CASA. PARECER JURÍDICO PELO PROSSEGUIMENTO DA 

PROPOSIÇÃO. 

 

Autor: Poder Executivo 

 

1. RELATÓRIO 

 

Serve o presente parecer para analisar a legalidade do Projeto de 

Lei nº 26/2025, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei nº 2.723 de 21 de 

novembro de 2011, cria os cargos e função gratificada que especifica e dá outras 

providencias”. 

 

É o relatório. 

 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
2.1. Competência, Iniciativa e Espécie Normativa 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso I, confere 

competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local. 
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Nesse sentido, a medida que se pretende instituir se insere, 

efetivamente, na definição de interesse local, uma vez que a matéria versa sobre 

organização administrativa local, criação de cargos em comissão e instituição de funções 

gratificadas no âmbito do Poder Executivo do Município. 

 

De igual modo, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 12, 

dispõe que compete ao município dispor sobre a organização e execução dos seus 

serviços públicos (inciso IV). 

 

Quanto à iniciativa, cabe observar as normas previstas na 

Constituição Bandeirante, já que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, 

o parâmetro para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na 

Constituição Paulista1, conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF/88 e o artigo 74, VI, da 

CE/SP. Sendo assim, preveem os artigos 47 e 24, §2º, ambos da Constituição Estadual: 

 

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições 
previstas nesta Constituição: 
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 
 
Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 
§2° - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis 
que disponham sobre: 
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração; 
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no artigo 47, XIX (grifo nosso). 

 

Logo, visto que a proposição propõe a criação/estruturação de 

órgãos da Administração e a disciplina de cargos, funções e servidores do Poder 

Executivo, entendemos que a iniciativa o Projeto de Lei 26/2025 é de competência 

privativa do Poder Executivo. 

 

No mesmo sentido, o parágrafo único do art. 92, da Lei Orgânica 

Municipal, prevê que são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis que 

 
1 Apenas excepcionalmente o parâmetro da constitucionalidade será a Constituição Federal, desde que se 
trate de normas constitucionais de reprodução obrigatória (STF, RE nº 650.898/SP). 
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disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico e provimento de cargos (inciso 

I). 

 

Na mesma esteira, o art. 109 da Lei Orgânica Municipal 

estabelece, em seu inciso VIII, que compete ao Prefeito “dispor sobre a organização e o 

funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei”. 

 

Quanto à espécie normativa, lei ordinária, entende-se que a 

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não prevista no rol do 

art. 91, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que 

faça essa exigência. Além disso, este entendimento foi reforçado pelo E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2038160-

60.2023.8.26.00002. 

 

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município, a 

iniciativa pelo Poder Executivo e espécie normativa a respeito do Projeto de Lei 

Ordinária n. 26/2025, ora em análise. 

 

2.2. Análise de Legalidade do 

Conteúdo Normativo e da Geração de Despesas com Pessoal 

 

Trata-se de Projeto de Lei que “altera a Lei nº 2.723 de 21 de 

novembro de 2011, cria os cargos e função gratificada que especifica e dá outras 

providencias”. 

 

A proposição é composta pelos seguintes artigos: 

 

 
2 “Criação e extinção de cargos e empregos públicos e, aumento de vencimento de servidores, como 
também criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos 
da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, são matérias próprias de lei 
ordinária, por ausência de disposição paralela em mandamento constitucional [...]" (fl. 408/409) [Grifo 
nosso]. 
 
(TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 2038160-60.2023.8.26.0000 São Paulo, Relator: James Siano, 
Data de Julgamento: 09/08/2023, Órgão Especial, Data de Publicação: 16/08/2023) 
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Art. 1º A Divisão de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, criada pela Lei 
nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, passa a denominar-se Divisão 
Municipal de Educação. 
 
Parágrafo único. A Divisão de Educação tem por finalidade formular, 
coordenar, implementar e avaliar políticas e estratégias educacionais para 
a rede municipal de ensino, estabelecer diretrizes e normas para o sistema 
municipal de ensino, implementar o Plano Municipal de Educação, bem 
como promover a formação continuada e o desenvolvimento dos 
profissionais de educação, executando ainda outras atividades correlatas. 
 
Art. 2º Fica criada na Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, a Divisão 
Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo.  
 
§ 1º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem por 
finalidade, no âmbito municipal, fomentar práticas de esporte, lazer e 
atividades físicas, às crianças, jovens e adultos do município, empregando 
como meta qualidade de vida e socialização entre a população em suas 
diversas áreas de localização; implementar e avaliar a política de cultura; 
promover a equidade na produção, difusão e fruição da cultura, 
colaborando para o seu acesso na cidade, bem como preservar o 
patrimônio histórico-cultural municipal; formular e executar a política, a 
promoção e exploração do turismo e atividades afins. 
 
§ 2º A Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo tem a 
seguinte estrutura: 
 
a) Setor de Esportes e Lazer;  
b) Setor de Cultura e Turismo. 
 
§ 3º Ao Setor de Esportes e Lazer, compete orientar, difundir e coordenar 
de todos os esportes e atividades a eles ligadas e a organização de 
campeonatos no município; trabalhar para o estabelecimento de elevadas 
normas esportivas nas relações entre agremiações; supervisionar as 
atividades das escolas esportivas mantidas pela municipalidade; propiciar 
e incentivar a população quanto à prática esportiva; administrar e manter 
os espaços físicos destinados ao esporte de responsabilidade do 
município; coordenar, planejar e desenvolver atividades de lazer e 
recreação em projetos desenvolvidos pelo município; propiciar e incentivar 
a população quanto as atividades de lazer; administrar e manter os 
espaços físicos destinados à recreação, de responsabilidade do município; 
executar outras atividades correlatas. 
 
§ 4º Ao Setor de Cultura e Turismo, compete formular a política cultural do 
município; propor a implantação da política cultural do município, levando 
em conta os objetivos de desenvolvimento econômico, político e social; 
promover a gestão da cultura pública municipal, assegurando o seu padrão 
de qualidade; elaborar planos, programas e projetos de cultura, em 
articulação com os órgãos estaduais e federais; promover o estudo, a 
negociação e a coordenação de convênios, com entidades públicas e 
privadas, para a implantação de programas e projetos na área de cultura; 
organização, promoção e execução de atividades artísticas, culturais e de 
arquivo histórico do município; estabelecer convênios com os Governos 
Federal e Estadual para a execução de programas especiais de cultura; 
promover o desenvolvimento cultural, através do estímulo ao cultivo das 
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ciências, das artes e das letras; propor a instituição e o dimensionamento 
de áreas especiais de interesse turístico no Município; desenvolver a 
apoiar eventos que incentivem e dinamizem o turismo local; desenvolver a 
Política Municipal de Turismo, coordenando e incentivando a realização de 
atividades que elevem o turismo local; ordenar, incentivar e fiscalizar o 
desenvolvimento das atividades relacionadas ao turismo; estimular a 
iniciativa privada no sentido do incremento do turismo, promover a 
realização de festividades de cunho artístico, esportivo e folclórico no 
município; organizar e apoiar a realização de eventos com finalidade de 
difundir os atrativos turísticos, promovendo o aumento no fluxo de 
visitantes; assegurar o desenvolvimento das ações do Conselho Municipal 
de Turismo; executar outras atividades correlatas.; executar outras 
atividades correlatas. 
 
Art. 3º O cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer, criado pela Lei nº 2.723 de 21 de 
novembro de 2011, passa a denominar-se Diretor da Divisão de Educação. 
 
Art. 4º Ficam criados no Anexo V – Quadro Especial de Pessoal em 
Comissão e Salários da Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com 
escala de referência salarial prevista na Tabela III - Escala de Referências 
de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo I - Quadro de 
Empregos e Salários da Administração Geral da Lei nº 2.723 de 21 de 
novembro de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 55, de 6 
de dezembro de 2023, os cargos públicos de provimento em comissão a 
seguir nominado: 
 

Vaga Cargo Público Referência 

1 
Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, 
Cultura e Turismo 

4 

1 Chefe do Setor de Esportes e Lazer 3 

1 Chefe do Setor de Cultura e Turismo 3 

 
§ 1º O cargo de Diretor da Divisão de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 
terá os requisitos, jornada de trabalho, e atribuições a seguir especificadas:  
Requisito: Ensino Superior Completo 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.  
Atribuições: dirigir e supervisionar as atividades da divisão sob sua 
responsabilidade; assessorar o Prefeito em assuntos referentes à 
especialidade da pasta; distribuir os serviços aos órgãos ou equipes a seu 
cargo e estudar e tomar medidas para racionalizar métodos de trabalho e 
agilizar o atendimento ao público; apresentar relatórios de levantamento 
solicitado pelo Prefeito; preparar e propor ao Prefeito, na época própria, 
cronograma das atividades programadas, para o ano seguinte, com a 
indicação dos órgãos responsáveis pela execução; despachar e visar 
certidões expedidas pelo órgão que chefia; elaborar estudos e pareceres 
sobre assuntos de sua competência; opinar sobre o provimento de cargos 
que integram o órgão sob sua direção; fornecer ao Prefeito, nos prazos 
estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento, avaliação e 
revisão dos programas e projetos pelos quais é responsável; justificar 
faltas dos servidores lotados na sua divisão, nos termos da 
regulamentação vigente; propor o treinamento dos servidores em nível de 
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chefia e de execução; exercer outras atividades correlatas ou que lhe 
sejam delegadas pelo Prefeito Municipal. 
§ 2º Os cargos de Chefe do Setor de Esportes e Lazer e Chefe do Setor de 
Cultura e Turismo terão os requisitos, jornada de trabalho, e atribuições a 
seguir especificadas:  
Requisito: Ensino Superior Completo  
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.  
Atribuições: chefiar o setor sob sua responsabilidade com autonomia, 
poder de decisão e ordenação, os temas vinculados ao repertório de 
competências do órgão em que estiver lotado, os servidores subordinados, 
os processos de trabalho; exercer a direção geral e a supervisão das 
ações, especialmente sobre planejamento de assuntos tratados pela 
divisão municipal a que se encontra subordinado; planejar, monitorar e 
avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao setor 
nos prazos previstos para sua realização, objetivando o atendimento de 
políticas de Governo; dirigir e orientar seus subordinados na realização dos 
programas, ações, serviços e metas afetos ao setor; participar de forma 
articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no 
planejamento da Administração Municipal; executar tarefas correlatas que 
lhe forem determinadas pelo Diretor da Divisão, no âmbito de sua área de 
atuação. 
 
Art. 5º Ficam criadas 2 (duas) Funções Gratificadas de Motorista de 
Viagem, com remuneração correspondente a 20% (vinte por cento) da 
Referência 14-B prevista da Tabela IV - Escala de Referência de Funções 
de Confiança e Gratificadas da Lei Complementar nº 42/2022, constante 
do Anexo I - Quadro de Empregos e Salários da Administração Geral da 
Lei nº 2.723 de 21 de novembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 55, de 6 de dezembro de 2023.  
Parágrafo único. As atribuições da Função Gratificada de Motorista de 
Viagem são as constantes do art. 2º da Lei n° 2.639, de 14 dezembro de 
2009. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 
disposição em contrário. 

 

Pois bem. 

 

De forma sintética, o Projeto de Lei nº 26/2025 reorganiza a 

estrutura administrativa da Pasta, ao renomear a “Divisão de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer” para Divisão Municipal de Educação com finalidades educacionais específicas 

(art. 1º), e criar a Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, estruturada 

em dois setores (“Esportes e Lazer” e “Cultura e Turismo”), com competências detalhadas 

(art. 2º e §§), além de instituir três cargos em comissão para direção e chefias da nova 

divisão e setores correspondentes, com requisitos e atribuições gerenciais, e criar duas 

Funções Gratificadas de Motorista de Viagem, fixando remuneração correspondente a 

20% da Referência 14-B e remetendo às atribuições da Lei nº 2.639/2009. 
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O art. 1º apenas renomeia unidade administrativa. É matéria de 

organização interna, compatível com a competência municipal para assuntos de interesse 

local e suplementação normativa (art. 30, I e II, CF) e com os princípios do art. 37, caput, 

CF. O art. 2º cria a “Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo” e explicita 

finalidades e competências, além de sua estrutura em dois setores (“Esportes e Lazer” e 

“Cultura e Turismo”), com elenco de atribuições pormenorizadas para cada setor. 

 

O art. 3º apenas ajusta a denominação do cargo comissionado já 

existente. O art. 4º cria três cargos em comissão na nova Divisão (Diretor; Chefe do Setor 

de Esportes e Lazer; Chefe do Setor de Cultura e Turismo), com requisitos de 

escolaridade, jornada e atribuições típicas de direção e chefia (planejamento, supervisão, 

coordenação e ordenação de processos de trabalho). 

 

Nesse contexto, as descrições legais dos três cargos, no sentir deste 

parecerista, alinham-se às funções de direção e chefia, atendendo ao art. 37, V, CF, e ao 

Tema 1.010, por consignarem atividades gerenciais (direção e chefia) e não técnico-

burocráticas. 

 

O art. 5º cria duas Funções Gratificadas de Motorista de Viagem, 

com valor atrelado à Ref. 14-B, e remete suas atribuições ao art. 2º da Lei nº 2.639/2009. 

Sobre esta matéria, consta da justificativa anexa à proposição de que o objetivo da 

Administração é servir à Divisão Municipal de Saúde, especificamente para atendimento 

da demanda de viagens de longa distância para tratamento de saúde que tem gerado 

sobrecarga de trabalho sobre os motoristas. 

 

Portanto, a respeito do conteúdo normativo, não se vislumbra 

apontamentos dignos de nota. 

 

Quanto ao tema da geração de despesas com pessoal inerente à 

criação dos cargos tratados, cabe-nos destacarmos o seguinte. 

 

A criação de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

configura aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, atraindo as 
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exigências do §1º do art. 169 da Constituição Federal, do art. 113 do ADCT e dos arts. 16 

e 17 da LC 101/2000. 

 

Assim sendo, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/2000), a proposição deve vir acompanhada dos seguintes artefatos: 

 

(i) estimativa de impacto no exercício de vigência e nos dois 

subsequentes (art. 16, I, da LRF3); 

 

(ii) declaração de adequação e compatibilidade com PPA, LDO e 

LOA (art. 16, II, da LRF4); 

 

(iii) indicação da origem dos recursos e da não-afetação de metas 

fiscais (art. 17, §§ 1º e 2º, da LRF5). 

 

O art. 21, I, da LRF6 estabelece nulidade do ato que aumente 

despesa com pessoal sem observar tais requisitos, bem como o art. 157 do mesmo 

diploma legal considera não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa nestas condições. 

 
3 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 
4 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira 
com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
5 Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. 
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada 
ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa 
6 Art. 21. É nulo de pleno direito: 
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e 
no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e 
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 
7 Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de 
despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
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À vista disso, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, 

nos termos do inciso I do artigo 14 da LRF, exige que seja acompanhado de suas 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas (§2º, art. 16, da LRF). 

 

No plano constitucional, o art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nº 95/2016, 

determina que toda proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro: 

 
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória 
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela EC 95/2016) - grifo 
nosso 

 

Nesse contexto, a Emenda à Constituição da República n. 95/2016 

que alterou o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

estabeleceu requisito de validade formal de leis que criem despesa ou concedam 

benefícios fiscais com a finalidade de preservar o equilíbrio da atividade financeira dos 

entes federados. 

 

Sobre este tema, Celso de Barros Correia Neto8 anota que: 

 

(...) A estimativa de ‘impacto orçamentário e financeiro’ nada mais é do que 
a demonstração do quanto custam as despesas obrigatórias e as 
renúncias de receita que se estão a propor. A medida é salutar, uma vez 
que permite incorporar ao debate legislativo a análise do custo-benefício, 
que muitas vezes é relegada a segundo plano do debate político, 
especialmente em matéria de benefícios fiscais. (...) Ao elevar a exigência 
de estimativa do impacto orçamentário e financeiro ao nível da 
Constituição Federal, no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado 
como apenas uma causa de arquivamento, passível de superação pelo 
voto de maioria legislativa eventual, tornou-se um vício de 
inconstitucionalidade e, como tal, insuscetível de convalidação. Será, 
portanto, inconstitucional a aprovação de lei que crie ou altere 
despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu processo de 
deliberação tenha sido devidamente acompanhado de estimativa do 
seu impacto orçamentário e financeiro. (grifo nosso) 

 

 
8 CORREIA NETO, Celso de Barros. Arts. 106 a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. et. al. 
Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2389-2390. 
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Trata-se, pois, de exigência então prevista na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (arts. 14 e 16), mas que restou constitucionalizada pela Emenda 

Constitucional n. 95/2016. Nesse espeque, o C. Supremo Tribunal Federal já consolidou 

entendimento acerca da obrigatoriedade do cumprimento do comando do art. 113 do 

ADCT por todos os entes federativos9. 

 

Além disso, a Constituição Federal (§1º do art. 169) exige prévia 

dotação orçamentária para atendimento das despesas de pessoal e autorização 

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 
ser feitas: 

 
9 EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO FINANCEIRO. LEI Nº 1.237, DE 22 
DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
– ADCT. A AUSÊNCIA DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA 
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI CONCESSIVA DE VANTAGEM OU 
AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES 
FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI 
IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO E, NA 
PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 
1. A jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a ausência de dotação orçamentária prévia 
apenas impede a aplicação da legislação que implique aumento de despesa no respectivo exercício 
financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta não 
conhecida quanto à suposta violação do artigo 169, § 1º, da Constituição Federal. 2. O artigo 113 do ADCT 
tem caráter nacional e irradia obrigações a todos os entes federativos. Precedentes. 3. A Lei nº 
1.237/2018 do Estado de Roraima cria e altera despesas obrigatórias de forma a gerar impacto 
orçamentário. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto 
financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, 
implica inconstitucionalidade formal. 4. O ato normativo, não obstante viciado na sua origem, acarretou o 
pagamento a servidores. O caráter alimentício das verbas auferidas demonstra a inviabilidade de 
ressarcimento dos valores. Modulação dos efeitos da decisão para proteger a confiança legítima que 
resultou na aplicação da lei e preservar a boa-fé objetiva. 5. Conhecimento parcial da ação direta e, na parte 
conhecida, julgado procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 1 .237, de 22 
de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da publicação da ata do 
julgamento. 
 
(STF - ADI: 6102 RR, Relator.: ROSA WEBER, Data de Julgamento: 21/12/2020, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: 10/02/2021) 
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

 

No plano doutrinário, ALLAYMER RONALDO BONESSO10 ao tratar 

sobre o tema adverte para as diligências necessárias de acordo com as normas 

constitucionais e infraconstitucionais: 

 

Um dos principais objetivos da Lei de Responsabilidade Fiscal é o de 
impedir que o administrador público realize despesas maiores do que 
suportem os cofres públicos, ou que se efetivem despesas fora das 
disponibilidades orçamentárias. 
(...) 
Assim, qualquer aumento de despesa com pessoal que não obedeça 
ao estabelecido nos arts. 16 e 17 da LRF, e o disposto no inc. XIII do art. 
37 e no §1º do art. 169 da CF/88, ou seja, que não foi criado por estudo 
prévio do impacto financeiro que causa ou a falta de dados para análise 
será considerado ato viciado. A mesma disposição está estabelecida no 
inc. XIII do art. 37, e no §1º do art. 169 da Constituição. (grifo nosso) 

 

No caso em exame, denota-se do processo legislativo que a 

Assessoria Contábil / Financeira da Prefeitura Municipal apresentou Estudo de Impacto 

Orçamentário-Financeiro elaborado em 06/10/2025, sobre o qual as Comissões 

competentes desta Casa Legislativa, especialmente a Comissão de Finanças, 

Orçamento, Fiscalização e Controle, devem realizar o devido exame. 

 

Do documento é possível verificarmos que: (a) identifica a RCL 

apurada no 2º quadrimestre/2025 (R$ 121.085.047), a despesa com pessoal (R$ 

46.317.499; 38,25%), e discrimina os novos custos de pessoal; (b) detalha a remuneração 

prevista para os cargos criados (Diretor: R$ 8.584,24; Chefias de Setor: R$ 4.949,33 

cada) e o valor unitário das duas funções gratificadas de Motorista de Viagens (R$ 

590,06); (c) estima o custo adicional em 2025 para 3/12 do exercício (R$ 73.409) e 

projeta o impacto trienal (2025 a 2027), com consolidação de “despesa a considerar” em 

R$ 3.334.171 no primeiro exercício e atualização nos subsequentes, além de demonstrar 

a não extrapolação dos limites legais de pessoal. 

 
10 BONESSO, Allaymer Ronaldo. Curso de direito financeiro moderno. 3ª ed., Curitiba: Juruá, 2023, p. 
276; 279. 
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Além disso, consta declaração do ordenador de despesas, Sr. 

Prefeito Municipal, consignando existência de adequação orçamentária e financeira para 

atender o objeto do Projeto de Lei nº. 26/2025, que institui a Divisão Municipal de 

Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, e a Gratificação para Motorista de viagem na área da 

Saúde, no município de Álvares Machado: 

 

 

 

Outrossim, a Lei Municipal 3.138/2024, que estabelece as diretrizes 

a serem observadas na elaboração da lei orçamentária do município para o exercício de 

2025, prevê em seu inciso III do art. 24 a autorização específica para criação de cargos e 

gratificações: 
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Por fim, sobre os documentos de natureza contábil, 

especialmente a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, recomenda-se 

consulta ao setor técnico contábil desta Casa a fim de subsidiar as Comissões 

competentes desta Casa Legislativa, especialmente a Comissão de Finanças, 

Orçamento, Fiscalização e Controle, na análise das premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas pelo setor técnico da Prefeitura. 

 

Isso porque as conclusões expostas neste parecer se restringem às 

questões jurídicas relacionadas ao conteúdo material e formal da proposição, bem como 

ao devido processo legislativo, não abrangendo aspectos de natureza financeira, 

orçamentária ou de mérito. 

 

Esses últimos elementos devem ser objeto de análise pelo setor 

competente da Câmara Municipal e pela Comissão Permanente de Finanças, 

Orçamento, Fiscalização e Controle, responsáveis pela avaliação orçamentária e 

financeira das proposições legislativas. 

 

Ante o exposto, quanto aos aspectos formais e materiais do 

conteúdo normativo e de geração de despesa com pessoal, OPINO pelo 

PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei nº 26/2025, de iniciativa do Poder Executivo, 

recomendando-se, contudo, análise da estimativa de impacto orçamentário-

financeiro pelo setor contábil desta casa a fim de auxiliar nos assuntos contábeis, 

orçamentários e financeiros que competem à Comissão de Finanças, Orçamento, 

Fiscalização e Controle. 

 

3. DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO 

 

Tratando-se de projeto de lei ordinária, o quórum para aprovação é 

de maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 
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4. DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO 

 

Considerando que o Projeto de Lei em questão versa sobre 

assuntos de caráter financeiro como aumento de despesas decorrente de criação 

de cargos, a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e 

Controle, deverá emitir parecer, nos termos do art. 53 do Regimento Interno. 

 

Por fim, a Comissão Permanente de Justiça, Redação e 

Legislação Participativa, deverá manifestar-se, visto que obrigatório quanto aos 

aspectos constitucionais, gramaticais e lógicos, nos termos do art. 52 do Regimento 

Interno. 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, após análise da competência, iniciativa, espécie 

normativa e conteúdo normativo do projeto de Lei nº 26/2025 de autoria do Poder 

Executivo, esta procuradoria OPINA, desde que atendidas as recomendações realizadas 

na fundamentação deste parecer jurídico, pelo seu PROSSEGUIMENTO, concluindo que: 

 

a)  É de competência do Município legislar sobre assunto de 

interesse local, tal como a criação/estruturação de órgãos da 

Administração e a disciplina de cargos, funções e servidores do 

Poder Executivo, consoante art. 30, inciso II, da CF/88; e art. 12 da 

Lei Orgânica Municipal. Quanto à iniciativa pelo Poder Executivo, 

trata-se de competência privativa, fundamentada no art. 24, §2º, 

da Constituição Bandeirante; art. 92, parágrafo único, e art. 109, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

 

b) Quanto à espécie normativa, Lei Ordinária, não há impedimento, 

uma vez que a matéria ora tratada não é reservada à lei 

complementar, visto que não prevista no rol do art. 91, parágrafo 

único, da Lei Orgânica Municipal ou em outro dispositivo 

específico que faça essa exigência. Além disso, este entendimento 

foi reforçado pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos 
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da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2038160-

60.2023.8.26.0000; 

 

c) Quanto ao conteúdo normativo, trata-se de proposição que 

objetiva reorganizar a estrutura administrativa ao renomear a 

“Divisão de Educação, Cultura, Esportes e Lazer” para Divisão 

Municipal de Educação com finalidades educacionais específicas 

(art. 1º), e criar a Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e 

Turismo, estruturada em dois setores (“Esportes e Lazer” e 

“Cultura e Turismo”), com competências detalhadas (art. 2º e §§), 

além de instituir três cargos em comissão para direção e chefias 

da nova divisão e setores correspondentes, com requisitos e 

atribuições gerenciais, e criar duas Funções Gratificadas de 

Motorista de Viagem, fixando remuneração correspondente a 20% 

da Referência 14-B e remetendo às atribuições da Lei nº 

2.639/2009. Sobre o conteúdo normativo, não vislumbramos 

apontamentos jurídicos dignos de nota, reservado o mérito da 

proposição à elevada autoridade dos Nobres Vereadores desta 

Casa Legislativa. 

 

d) Tratando-se de projeto de lei ordinária, o quórum para aprovação é 

de maioria simples dos membros da Câmara Municipal; 

 

e) O projeto deve ser encaminhado às Comissões Permanentes de 

Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle e a de Justiça, 

Redação e Legislação Participativa, consoante art. 52 e art. 53, 

ambos do Regimento Interno. 

Com relação ao tema da geração de despesas decorrente da 

criação dos cargos, recomenda-se análise da estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro pelo setor contábil desta 

casa a fim de auxiliar nos assuntos contábeis, orçamentários e 

financeiros que competem à Comissão de Finanças, Orçamento, 

Fiscalização e Controle, nos termos da fundamentação deste 

parecer jurídico. 
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Por fim, cumpre salientar que o presente parecer jurídico possui 

natureza estritamente opinativa e orientativa, não se revestindo de caráter vinculante. 

Caberá, portanto, à elevada autoridade dos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa, 

no legítimo exercício de suas atribuições, deliberar a respeito da conveniência e 

oportunidade da proposição, bem como propor emendas que entenderem necessárias 

para melhor cumprimento político de seus mandatos, com liberdade para aprova-lo ou 

não da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este parecer apenas para 

apresentar considerações jurídicas a respeito da competência, iniciativa, espécie 

normativa e conteúdo normativo do projeto em análise. 

 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO 

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado 
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